


























EXECUTIVO 
SALVADOR, SEXTA-FEIRA,  DE JULHO DE  - ANO CVI - No .

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

CONSIDERANDO o disposto na Política Nacional de Assistência Social e na Norma Operacional 

Básica do Sistema Único da Assistência Social, aprovadas, respectivamente, pela Resolução nº 
145, de 15 de outubro de 2004 e pela Resolução nº 130, de 15 de julho de 2005, do Conselho 
Nacional de Assistência Social,

RESOLVE:

Art. 1º - Divulgar o Programa Acelera SUAS - Bahia, programa de abrangência estadual, que 
compreende ações integradas e complementares para o incentivo de avanços e o aprimoramento 
no processo de gestão do SUAS, no provimento de benefícios eventuais e na oferta dos serviços 

assistenciais, consoante deliberação e aprovação pelo Conselho Estadual de Assistência Social 
- CEAS, na 248ª Sessão Ordinária do Colegiado, realizada no dia 23 de agosto de 2021.

Parágrafo Único - o Programa Acelera SUAS - Bahia tem sua vigência estabelecida até o ano 

Art. 2º - O Programa Acelera SUAS será desenvolvido com consonância com:

I. O II Plano Decenal de Assistência Social 2016/2026;
II. O Plano Estadual de Assistência Social do estado da Bahia;
III. O Pacto de Aprimoramento;
IV. O Plano PruriAnual;

V. As Deliberações das Conferências de Assistência Social do estado da Bahia.

Art. 3º - São objetivos do Programa Acelera SUAS - Bahia:

I. Contribuir para o desenvolvimento social na Bahia, através da Política de Assistência Social, 

aprimorando a gestão e execução do Sistema Único de Assistência Social;
II. Ampliar a capacidade protetiva da política de Assistência Social à população mais necessitada 
no estado da Bahia, contribuindo para a universalização dos direitos sociais;
III. Comunicar o SUAS, com a divulgação de informações sobre a oferta dos benefícios, serviços, 

programas e projetos assistenciais, bem como, os recursos ofertados pelo Poder Público e 
critérios para sua concessão;

V. Potencializar as ações e estratégias de apoio técnico e educação permanente do SUAS na 

Bahia;

sistemas no âmbito da Rede SUAS Bahia;
VII. Potencializar as ações de mobilização e participação social.

Art. 4º - São diretrizes do Programa Acelera SUAS:

I. Garantia dos direitos sociais;
II. Garantia de acesso aos serviços públicos e de renda de cidadania;

III. Articulação de ações de garantia de renda com ações voltadas à melhoria das condições 
de vida da população extremamente pobre, de forma a considerar a multidimensionalidade da 
situação de pobreza; e
IV. Atuação transparente, democrática e integrada dos órgãos da administração pública estadual 

com o governo federal e municipal e com a sociedade.

Art. 5º - São eixos de atuação do Programa Acelera SUAS Bahia:

I. Aprimora Gestão do SUAS;

III. Proteja Bahia.

Art. 6º - O Eixo Aprimora Gestão do SUAS compreende:

com Pacto de Aprimoramento e do Plano Estadual de Assistência Social 2021/2024;
II. Desenvolvimento das estratégias de aprimoramento da Gestão da Informação, com a 

III. Promoção e desenvolvimento do processo de comunicação do SUAS;

execução do SUAS;

gestão e do padrão da oferta de serviços;
VI. Desenvolvimento de ações estratégicas para o fortalecimento da mobilização e participação 
social.

Art. 7º 

cobertura de benefício eventual e de serviços socioassistenciais.

Art. 8º - O Eixo Proteja Bahia, compreende:

I. Fortalecimento da capacidade protetiva no âmbito Proteção Social, garantindo a ampliação e a 

estejam em risco de morte ou risco iminente de morte e o cuidado às crianças e adolescente 

vítimas de situações de violência e/ou violação de direito;

III. Desenvolvimento de campanhas de comunicação e mobilização social;

IV. Potencialização do desenvolvimento de ações de combate à violência e violações de direitos, 
com ênfase no trabalho infantil e violências sexuais;
V. Desenvolvimento de estratégias de Proteção Social para pessoas expostas aos riscos sociais 
e em situação de violência e ou violação de direitos;

VI. Desenvolvimento de estratégias para a garantia de acesso à renda de cidadania.

Art. 9º - O Programa Acelera SUAS - Bahia tem sua execução pela Secretaria de Justiça, Direitos 
Humanos e Desenvolvimento Social - SJDHDS, através da Superintendência de Assistência 
Social - SAS, em colaboração com os municípios, desenvolvendo estratégias de fortalecimento 

da gestão descentralizada e participativa.

Art. 10 - O Programa Acelera SUAS é custeado na forma que segue:

I - Dotações orçamentárias do Estado consignadas anualmente nos orçamentos do Fundo 
Estadual de Assistência Social - FEAS, observados os limites de movimentação, de empenho e 

II -  Recursos oriundos de Emenda Parlamentar;

III -  Recursos oriundos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;
IV 
ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual e dos municípios, com consórcios públicos, bem como com entidades privadas, na 

forma da legislação pertinente.

Art. 11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA

SECRETÁRIO
<#E.G.B#679350#55#736536/>
<#E.G.B#679370#55#736556>
ERRATA À PORTARIA Nº 076 DE 19 DE MAIO DE 2022, AUTORIZO A PUBLICAÇÃO DE 

ERRATA À CITADA PORTARIA, PARA QUE:

NA PORTARIA Nº 076 DE 19 DE MAIO DE 2022

Onde se lê:
Art. 1º - inciso IV - Dalva Dantas dos Reis

Leia-se:

Art. 1º - inciso IV - Maridalva Dantas dos Reis
<#E.G.B#679370#55#736556/>
<#E.G.B#679221#55#736393>
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022
Processo: SEI N°082.1764.2021.0001837-21. PARTÍCIPES: O Estado da Bahia, através da 

SJDHDS e o Instituto Água Viva inscrito no CNPJ n°22.941.057/0004-70. OBJETO: Realização 
do “Projeto Esporte mais Sertão”. RECURSOS: Valor global R$ 750.694,00 (setecentos e 
cinqüenta mil, seiscentos e noventa e quatro reais). Dotação Orçamentária: Órgão Secretaria: 
12 - SJDHDS, Ação: 4095-; Unidade Orçamentária: 12.603 - FECRIANÇA. Unidade Gestora: 

0001; Função: 08; Subfunção 243; Programa: 300. Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00 - Con-
tribuições no valor de R$ 750.694,00 (setecentos e cinqüenta mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais). Destinação de recursos: 0.134.700081.Território/Região: 5300 Tipo de Recurso: 1- 
Normal. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da publicação, com término em 30 de 

junho de 2023. Base Legal: art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, e pelo Decreto Estadual nº 17.091/201, Assinam: CARLOS MARTINS MARQUES 
DE SANTANA - Secretário da SJDHDS e CARLINSTON DE LIMA PEREIRA - Presidente. 
DATA: 30/06/2022

<#E.G.B#679221#55#736393/>
<#E.G.B#679229#55#736400>
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 002/2022
Processo: SEI N°082.1764.2021.0005032-20. PARTÍCIPES: O Estado da Bahia, através 
da SJDHDS e a ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE inscrito no CNPJ 

n°15.178.551/0001-17. OBJETO: Realização do “Projeto Crescer”. RECURSOS: Valor global R$ 
387.678,63 (trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e três 
centavos). Dotação Orçamentária: Órgão Secretaria: 12 - SJDHDS, Unidade Orçamentária: 
12.603 - FECRIANÇA. Unidade Gestora: 0001; Função: 08; Subfunção 243; Programa: 300. 

Ação: 4095; Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00 - Contribuições no valor de R$ 105.788,79 
(cento e cinco mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta e nove centavos) e 44.50.42 - 
Auxílio no valor de R$ 281.889,84 (duzentos e oitenta e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos). Destinação de recursos: 0.134.700081. Território/Região: 7800 

Tipo de Recurso: 1- Normal. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da publicação, com 
término em 30 de junho de 2023. Base Legal: art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada 
pela Lei Federal nº 13.204/2015, e pelo Decreto Estadual nº 17.091/201, Assinam: CARLOS 
MARTINS MARQUES DE SANTANA - Secretário da SJDHDS e MARIA RITA DE SOUZA 
BRITTO LOPES - Representante Legal. DATA: 30/06/2022

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 004/2022
Processo: SEI N°082.1764.2021.0005036-53. PARTÍCIPES: O Estado da Bahia, através 
da SJDHDS e a ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS IRMÃ DULCE inscrito no CNPJ 

n°15.178.551/0001-17. OBJETO: Realização do “Projeto A Arca da Dulce”. RECURSOS: Valor 
global R$ 479.154,83 (quatrocentos e setenta e nove mil, cento e cinqüenta e quatro reais 
e oitenta e três centavos). Dotação Orçamentária: Órgão Secretaria: 12 - SJDHDS, Unidade 
Orçamentária: 12.603 - FECRIANÇA. Unidade Gestora: 0001; Função: 08; Subfunção 243; 

Programa: 300. Ação: 4095; Natureza da Despesa: 3.3.50.41.00 - Contribuições no valor de 
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R$ 37.844,83 (trinta e sete mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três centavos) 

e 44.50.42 - Auxílio no valor de R$ 441.310,00  (quatrocentos e quarenta e um mil, trezentos e 
dez reais). Destinação de recursos: 0.134.700081. Território/Região: 7800 Tipo de Recurso: 
1- Normal. Vigência: 12 (doze) meses contados a partir da publicação, com término em 30 de 

junho de 2023. Base Legal: art. 30 da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, e pelo Decreto Estadual nº 17.091/201, Assinam: CARLOS MARTINS MARQUES 

DE SANTANA - Secretário da SJDHDS e MARIA RITA DE SOUZA BRITTO LOPES - Repre-
sentante Legal. DATA: 30/06/2022
<#E.G.B#679229#56#736400/>

<#E.G.B#679386#56#736574>
RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2022
Processo SEI: nº 082.1764.2021.0005460-34. Partícipes: Estado da Bahia através da 

Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social/SJDHDS e o CENTRO 
PROJETO AXÉ DE DEFESA E PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  Inscrito no 
CNPJ: nº632.25981/0001-95. Objeto: ”. Recursos: Valor global: R$ 50.000,00  (cinqüenta mil 

reais) - Emenda Parlamentar nº 24680005 ao OGU 2021; Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária: 12.101 - APG; Unidade Gestora: 0003 - SUDH; Função: 14; Subfunção: 422; 

Programa: 300; Projeto/Atividade: 2170. Território/Região:9900. Natureza da Despesa: 
4.4.50.42.00 - Auxílio no valor R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) pela Destinação de Recursos:, 
0.366.600005; Tipo de Recurso:1; Vigência: 06 (seis) meses contados a partir da data de sua 

publicação no DOE. Base Legal com fundamento no Art. 27 da Lei Federal nº 13.204/2015 
que alterou a  Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto nº 8.726/16, sujeitando-se no que couber, 
às demais disposições desta Lei e do Decreto Estadual nº 17.091/2016. ASSINAM: CARLOS 

MARTINS MARQUES DE SANTANA - Secretário da SJDHDS e ENÁ PINTO BENEVIDES - 
Presidente Interina da OSC. DATA: 30/06/2022

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2022
Processo SEI: nº 082.1744.2022.0003316-64. Partícipes: Estado da Bahia através da 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento Social/SJDHDS e a JUSPOPULI- 

ESCRITÓRIO DE DIREITOS HUMANOS. Inscrito no CNPJ: nº04.897.438/0001-75. Objeto: 
Execução do Projeto Direitos, Mediação e Cultura da Paz”. Recursos: Valor global: R$100.000,00 

(cem mil reais) - Emenda Parlamentar nº 24680005 ao OGU 2021; Dotação Orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 12.101 - APG; Unidade Gestora: 0003 - SUDH; Função: 14; Subfunção: 
422; Programa: 300; Projeto/Atividade: 2170. Território/Região: 9900. Natureza da Despesa: 

3.3.50.41.00 - Contribuições:  no valor R$95.000,00  (noventa e cinco mil reais) e 4.4.50.42.00 
- Auxílios: no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil e novecentos reais) pela Destinação de Recursos: 
0.166.600005, 0.366.600005;Tipo de Recurso:1; Vigência: 12 (dozes) meses contados a partir 

da data de sua publicação no DOE. Base Legal com fundamento no Art. 27 da Lei Federal nº 
13.204/2015 que alterou a  Lei Federal nº 13.019/2014,  Decreto nº 8.726/16, sujeitando-se no 
que couber, às demais disposições desta Lei e do Decreto Estadual nº 17.091/2016. ASSINAM: 

CARLOS MARTINS MARQUES DE SANTANA - Secretário da SJDHDS e MARÍLIA LOMANTO 
VELOSO - Representante Legal da OSC. DATA: 30/06/2022
<#E.G.B#679386#56#736574/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#679310#56#736489>

PORTARIA Nº 35/22
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 

uso de suas atribuições e considerando o Parecer Jurídico PGE-PCT-FUNDAC-MAC-25-2022, 
RESOLVE:
Acatar a conclusão do Relatório Final do processo de Tomada de Contas Especial, 

instituído por meio da Portaria nº 100/2020, que apurou os fatos relatados no Processo SEI 
nº055.0612.2020.0002233-38, referente ao Termo de Colaboração nº 005/2018, celebrado com 
a MONSA - Instituto Monte Serrat e Adjacências, onde se concluiu pela ocorrência de danos ao 

erário.
Gabinete da Direção Geral, 30 de junho de 2022.

Diretora Geral/ FUNDAC
<#E.G.B#679310#56#736489/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#679307#56#736484>
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DA 

UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
APA DO PRATIGI

O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA convoca os órgãos públicos dos 03 
(três)
níveis da federação, a sociedade civil local e os empreendedores locais com atuação na área e

entorno da APA DO PRATIGI, Unidade de Conservação criada nos termos do Decreto Estadual 
nº

7.272 de 02 de Abril de 1998, e ampliada nos termos do Decreto Estadual n° 8.036 de 20 de
setembro de 2001, para participarem do processo de eleição dos membros do seu Conselho Gestor,
para o biênio 2022-2024, com base no disposto neste Edital, seus Anexos e na Portaria nº 7.718 de

11 de junho de 2014, do Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA, com 
observância

das normas estabelecidas na Lei Federal nº. 9.985, de 18 de julho de 2000, da Lei Estadual nº 

12.212

de 04 de maio de 2011, e da Lei Estadual nº. 10.431, de 20 de dezembro de 2006, e respectivas
regulamentações.

CRONOGRAMA

FASE PERÍODO / DATA

Publicação do Edital 01/07/2022 

Mobilização e Inscrição.

Análise das Inscrições

Publicação da Lista Preliminar de Habilitados 08/09/2022

Prazo para Recursos / Impugnações / Complementações

Análise dos recursos 13/09/2022

Publicação da Lista de Habilitados após análise de Recurso 14/09/2022

Prazo de 48h para recurso referente à impugnação de habilitação 
de participante incluído na Lista anterior

Análise dos recursos 19/09/2022

Publicação de Lista Final de Habilitados 20/09/2022

Realização das Plenárias Eleitorais por Segmento 22/09/2022 Das 9h às 12h        Segmento 
Sociedade Civil

22/09/2022 - Das 14h às 17h     Segmento 
Empreendedor Local

23/09/2022 - Das 9h às 12h            Segmento 
Poder Público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DA 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
APA LAGO DE SOBRADINHO

O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA convoca os órgãos públicos dos 03 
(três)
níveis da federação, a sociedade civil local e os empreendedores locais com atuação na área e
entorno da UC APA LAGO DE SOBRADINHO, Unidade de Conservação criada nos
termos do Decreto Estadual Nº 9957 de 30 de Março de 2006, para participarem do processo de
eleição dos membros do seu Conselho Gestor, para o biênio 2022-2024, com base no disposto 
neste
Edital, seus Anexos e na Portaria nº 7.718 de 11 de Junho de 2014, do Instituto do Meio Ambiente 
e
Recursos Hídricos - INEMA, com observância das normas estabelecidas na Lei Federal nº. 9.985 
de
18 de Julho de 2000, da Lei Estadual nº 12.212 de 04 de Maio de 2011, e da Lei Estadual nº. 
10.431
de 20 de Dezembro de 2006, e respectivas regulamentações.

CRONOGRAMA

FASE PERÍODO / DATA

Publicação do Edital 02/07/2022 

Mobilização e Inscrição.

Análise das Inscrições

Publicação da Lista Preliminar de Habilitados 08/09/2022

Prazo para Recursos / Impugnações / Complementações

Análise dos recursos 15/09/2022 

Publicação da Lista de Habilitados após análise de Recurso 16/09/2022

Prazo de 48h para recurso referente à impugnação de 
habilitação de participante incluído na Lista anterior

Análise dos recursos 21/09/2022

Publicação de Lista Final de Habilitados 22/09/2022

Realização das Plenárias Eleitorais por Segmento 13/10/2022 - Das 9h às 12h      Segmento Sociedade 
Civil
13/10/2022 - Das 14h às 17h                            Segmento 
Empreendedor Local
14/10/2022 - Das 9h às 12h                  Segmento 
Poder Público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO GESTOR DA 
UNIDADE DE CONSERVAÇÃO ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
APA SERRA BRANCA/RASO DA CATARINA

O Instituto do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - INEMA convoca os órgãos públicos dos 03 
(três)
níveis da federação, a sociedade civil local e os empreendedores locais com atuação na área e
entorno da UC APA SERRA BRANCA/RASO DA CATARINA, Unidade de Conservação criada 
nos
termos do Decreto Estadual nº 7.972 de 05 de junho de 2001, para participarem do processo de
eleição dos membros do seu Conselho Gestor, para o biênio 2022-2024, com base no disposto 
neste
Edital, seus Anexos e na nº 7.718 de 11 de Junho de 2014, do Instituto do Meio Ambiente e 
Recursos

Hídricos - INEMA, com observância das normas estabelecidas na Lei Federal nº. 9.985, de 18 de

julho de 2000, da Lei Estadual nº 12.212 de 04 de maio de 2011, e da Lei Estadual nº. 10.431, 
de 20

de dezembro de 2006, e respectivas regulamentações.
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XIV.�Alimentar�e�manter�atualizadas�as�bases�de�dados�dos�subsistemas�e�aplicativos�da�Rede�

SUAS,� componentes� dos� sistemas� de� informação� e� monitoramento,� inclusive� Censo� SUAS/

Unidades�de�Acolhimento,�Registro�de�Atendimento,�bem�como�outros�instrumentais�desenvol�

vidos�pelo� Ministério� de�Cidadania� -�MC� e�pela� SAS,�para� �ns�de� monitoramento,� conforme�

regulação�vigente;

XV.�Observar�e�cumprir�as�normas�legais�e�regulamentares�do�Fundo�Estadual�de�Assistência�

6RFLDO���)(�6�

XVI.�Realizar�a�gestão�dos�encaminhamentos�para�os�serviços�de�acolhimento�em�diálogo�com�

R�VLV��PD�G���XV�LoD�

;9,,��&RODERUDU�FRP�R�(V�DGR���D�8QLmR�QR�PRQL�RUDP�Q�R���DFRPSDQ�DP�Q�R�GR�SURF�VVR�G��

implementação�e�reordenamento�da�rede�de�serviços�de�acolhimento,�recepcionando�as�visitas�

técnica�do�órgão�gestor�estadual�de�Assistência�Social�e�prestando�devidamente�as�informações�

solicitadas�pelos�órgãos�gestores�estadual�e�federal;

;9,,,��(V�DE�O�F�U�GLiORJR�FRQV�DQ���FRP�D�&�Q�UDO�(V�DGXDO�G���FRO�LP�Q�R���&(���RE�G�F�QGR�

a��uxos�e�procedimentos�relativos�as�demandas�reguladas,�desde�as�solicitações�de�acolhimento�

D�p�R�G�VDFRO�LP�Q�R�

XIX.�Cumprir�com�o�dever�de�prestar�contas�ao�Estado.

�UW�����-�Caberá�ao�Município�Demandante:

,���SU�V�Q�DU�D�*XLD�G���FRO�LP�Q�R�DR��QFDPLQ�DU�R�DFRO�LGR��D��i�XQLGDG��G���FRO�LP�Q�R�

II.�Promover�os�meios�para�assegurar�o�encaminhamento�das�crianças�e�Adolescentes,�respon�

VDELOL�DQGR�V��S�OR�G�VORFDP�Q�R�V�JXUR�D�p�D�8QLGDG��G���FRO�LP�Q�R�

III.�Viabilizar�condições�de�deslocamento�das�famílias�quinzenalmente�para�visitas�periódicas;

IV.� Viabilizar� condições� de� deslocamento�para�a�equipe� técnica� e,�eventualmente,�à� rede�de�

Proteção�Integral�à�Criança�e�ao�Adolescente�para�a�Unidade�de�Acolhimento;

V.�Compartilhar�a�construção�do�Plano�Individual�de�Atendimento�-�PIA�com�a�equipe�do�município�

�FRO��GRU�

VI.� Comparecer,� por� meio� da� equipe� técnica,� às� audiências� concentradas,� previstas� no�

Provimento�nº�32�do�CNJ,�que�ocorrem�semestralmente;

9,,��9LVL�DU�D�XQLGDG��DFRO��GRUD�QR�PtQLPR�ELP�QVDOP�Q���

VIII.�Solicitar�a�vaga�a�Central�Estadual�de�Acolhimento�-�CEA,�encaminhando�por�email�relatório�

�pFQLFR�G��DO�DGR�VREU��R�DFRPSDQ�DP�Q�R�DQ��ULRU�RI�U�DGR�D� FULDQoD���DGRO�VF�Q�����VXD�

família,�que�evidencie�o�esgotamento�dos�recursos�para�manutenção�destes�na�família�natural�

ou�extensa,�documentação�da�criança�e�do�adolescente�descrita�no�Fluxo�e�Procedimentos,�guia�

de�acolhimento�e�ordem�judicial�quando�houver;

,;�� 6�� U�VSRQVDELOL�DU� S�OR� G�VORFDP�Q�R� �� DFRPSDQ�DP�Q�R� GD� FULDQoD� �� DGRO�VF�Q���

�QFDPLQ�DGR�D�XQLGDG��

X.�Disponibilizar�os�“kits�acolhimento”�no�ato�do�acolhimento,�para�cada�criança�e/ou�adolescente�

abrigado�(a).�O�referido�Kit�deverá�conter�todos�os�itens�e�quantitativos,�especi�cados�no�ANEXO�

ÚNICO�da�RESOLUÇÃO�CIB�Nº�004�DE�24�DE�NOVEMBRO�DE�2020,�que�Dispõe� sobre�a�

ampliação�do�número�de�municípios�vinculados�e�dos�Kits�de�Acolhimento�da�Regionalização�

do�Serviço�de�Acolhimento�Institucional�para�Crianças�e�Adolescentes,�a�saber:����.,7�0(16�/�

�/,0(17�d�2�� ��� .,7� �,�,(1(� 3(662�/�� ��� .,7� �(� 862�3(662�/�� ��� .,7�0(16�/�

/,03(�������.,7��8/785��(�/��(5�

;,���FRPSDQ�DU�D�IDPtOLD�GR�DFRO�LGR�D��GXUDQ���R�S�UtRGR�G��DFRO�LP�Q�R�

3DUiJUDIR��QLFR���&DVR�R�PXQLFtSLR�G�PDQGDQ���G�VFXPSUD�TXDLVTX�U�GRV�L��QV�QR�V�X�SDS�O�

de�apoio,�caberá�à�Central�Estadual�de�Acolhimento,�coordenada�pela�gestão�estadual,�advertir�

���RX�U��LUDU�R�PXQLFtSLR�GD�FRQGLomR�G��'�PDQGDQ���

�UW�����-�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.
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6(&5(7�5,2

��(�*���������������������

��(�*��������������������

5(7,),��d�2����38����2��,��������������26�7(5026��(�)20(172��1�V����������H�
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Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
��(�*��������������������

3257�5,��1�������
A�DIRETORA�GERAL�DA�FUNDAÇÃO�DA�CRIANÇA�E�DO�ADOLESCENTE�-�FUNDAC,�no�uso�
G��VXDV�D�ULEXLo��V��5(62/9(�

Tornar� sem� efeito� a� Portaria� nº35/22,� publicada� no�Diário�O�cial� do�Estado�da� Bahia� no�dia�
�����������
*DELQ����GD�'LU�omR�*�UDO�����G���XO�R�G�������
REGINA�AFFONSO�DE�CARVALHO
�LUHWRUD��HUDO��)81���
��(�*���������������������

��(�*��������������������
3257�5,��1��������
A�DIRETORA�GERAL�DA�FUNDAÇÃO�DA�CRIANÇA�E�DO�ADOLESCENTE�-�FUNDAC,�no�uso�
de�suas�atribuições�e�considerando�o�PARECER�JURÍDICO�PGE-PCT-FUNDAC-MAC-25-2022,�
5(62/9(�

Acatar� a� conclusão� do� Relatório� Final� do� Processo� de� Reparação� de� Danos,�
Q���������������������������LQV�DXUDGR�SRU�P�LR�GD�3RU�DULD�Q�����������SXEOLFDGD�QR�'2(��G��
04/01/2022,�que�imputou�e�quanti�cou�o�débito�referente�ao�contrato�nº�05/2018,�celebrado�com�
O�Monsa�-��Instituto�Monte�Serrat�e�Adjacências,�onde�se�conclui�pela�aplicação�do�disposto�no�§�
2º,�do�art.�150,�da�Lei�12.209/2011�e�§�2º�do�art.�41�regulamentado�pelo�Decreto�nº�15.805/2014.
*DELQ����GD�'LU�omR�*�UDO�����G���XO�R�G�������

REGINA�AFFONSO�DE�CARVALHO
�LUHWRUD��HUDO��)81���
��(�*���������������������
��(�*��������������������
3RUWDULD�1�����������GH����GH�-XQKR�GH�����
2�����LUHWRU��HUDO�GR�D��)81��d�2�����5,�1d��(��2���2/(6�(17(���)81�����QR�XVR�

GDV�VXDV�D�ULEXLo��V��UHVROYH�exonerar,�a�pedido,�com�base�no(a)�art.�44,�I,�e�art.�47,�da�Lei�nº�
6.677,�de�26�de�setembro�de�1994,�o(s)�servidor(es)�abaixo�relacionado(s):

0DWUtFXOD 1RPH �DUJR 6tPEROR 8QLGDGH �DWD�,QtFLR
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FUNDAÇÃO�DA�CRIANÇA�E�DO�ADOLESCENTE
��(�*���������������������
��(�*��������������������

3RUWDULD�1�����������GH����GH�-XQKR�GH�����
2�����LUHWRU��HUDO�GR�D��)81��d�2�����5,�1d��(��2���2/(6�(17(���)81�����QR�
uso�de�suas�atribuições�e�tendo�em�vista�o�disposto�no(a)�art.�107�a�art.110,�da�Lei�6.677,�de�26�
G��V���PEUR�G����������RX�DU�����DR����GD�/�L�Q����������G�����G��G���PEUR�G��������UHVROYH�
conceder�o�direito�à�Licença-Prêmio�ao(s)�servidor(es)�integrante(s)�do�Quadro�de�Pessoal�deste�
órgão,�abaixo�relacionado(s):

0DWUtFXOD 1RPH 4XLQTXrQLR �DWD�,QtFLR �DWD�)LP

��������� �526$1*(/$�),8�$��26�6$1726�)(55(,5$ ���������������������� �
����������

�
����������

5(�,1���(/(67(��(�(55���))2162��(���59�/�2
FUNDAÇÃO�DA�CRIANÇA�E�DO�ADOLESCENTE
��(�*���������������������
��(�*��������������������
3RUWDULD�1�����������GH����GH�-XOKR�GH�����
2�����LUHWRU��HUDO�GR�D��)81��d�2�����5,�1d��(��2���2/(6�(17(���)81�����QR�

uso�de�suas�atribuições�e�tendo�em�vista�o�disposto�no(a)�art.�107�a�art.110,�da�Lei�6.677,�de�26�
G��V���PEUR�G����������RX�DU�����DR����GD�/�L�Q����������G�����G��G���PEUR�G��������UHVROYH�
conceder�o�direito�à�Licença-Prêmio�ao(s)�servidor(es)�integrante(s)�do�Quadro�de�Pessoal�deste�
órgão,�abaixo�relacionado(s):

0DWUtFXOD 1RPH 4XLQTXrQLR �DWD�,QtFLR �DWD�)LP
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3RUWDULD�1�����������GH����GH�-XOKR�GH�����
2�����LUHWRU��HUDO�GR�D��)81��d�2�����5,�1d��(��2���2/(6�(17(���)81�����QR�
XVR�G��VXDV�D�ULEXLo��V��UHVROYH�7RUQDU�V�P��I�L�R��D�SDU�LU�GD�GD�D�G��VXD�SXEOLFDomR��R�D�R�G��
AVERBAÇÃO�DE�SERVIÇO�PÚBLICO�Nº�00106256�de�09�de�Outubro�de�2019,�publicado(a)�

no�Diário�O�cial�do�Estado,�referente�ao(à)�servidor(a)�7�1,��5(�,1��/��2�6(55�9�//(��
PD�UtFXOD�Q�����������

5(�,1���(/(67(��(�(55���))2162��(���59�/�2
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